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d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota 
do ponto de sela mais próximo da elevação.

X – As áreas em altitude superior a 1.800m, qualquer 
que seja a vegetação.

XI – Em veredas, a faixa marginal, em projeção hori-
zontal, com largura mínima de 50m, a partir do espaço 
permanentemente brejoso e encharcado.

Destaca-se que a Lei Estadual nº 11.520/2000 (RIO 
GRANDE DO SUL, 2000), que institui o Código Estadual do 
Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, mantém-se mais 
restritiva que a norma federal, considerando também 
as nascentes intermitentes como APPs (Art. 155, inciso 
III). Essa mesma norma também considera os limites dos 
banhados como APPs.

Na identificação das APPs nas áreas de pesquisa da 
CPRM avaliadas, é importante frisar que não foi executado 
um inventário ou cadastramento de todas as APPs presen-
tes nos polígonos, atividade esta compatível com os estudos 
para licenciamento ambiental. Desse modo, busca-se aqui 
apontar de forma preliminar e genérica a existência dessas 
áreas, limitando-se às bases cartográficas consultadas. 

Assim, no interior das áreas de pesquisa da CPRM 
foram identificadas APPs no entorno de cursos d’água e 
ao redor de nascentes. No geral, as APPs estão bastante 
antropizadas por atividades agrossilvopastoris, a vegeta-
ção nativa ciliar varia de inexistente até faixas que não 
passam de 20 m de largura ao longo dos cursos d’água. 
As exceções são os trechos do rio Jacuí (Figura 147) e 
dos arroios Piquiri, Iruí e Capivari (Figura 148), os quais 
apresentam vegetação ciliar bastante preservada. A 
maioria das áreas de cabeceira de drenagem, marcadas 
pela presença de nascentes (perenes e intermitentes), 
encontra-se desmatada e com acesso livre para pisoteio 
do gado nos campos de pastagem (Figura 149).

Também se constatou que a maioria dos açudes encon-
trados nas áreas é fruto de represamento de cursos d’água 
naturais. Tais feições possuem APP em seus entornos, 

Figura 147 - Trecho do rio Jacuí com vegetação ciliar nativa 
preservada (Foto: Fábio de Lima Noronha).

Figura 148 - Vegetação arbórea e arbustiva presente na APP do 
arroio Capivari (Foto: Fábio de Lima Noronha).

Figura 149 - Nascente em relevo de colinas amplas e suaves, cuja 
APP encontra-se completamente antropizada pela atividade de 

pastoreio (Foto: Fábio de Lima Noronha).

as quais deverão ser delimitadas pelo órgão ambiental 
quando do licenciamento, nos termos do art. 4º, inciso 
III, da Lei nº 12.651/2012 (BRASIL, 2012). Ainda sobre os 
cursos d’água, é comum a presença de brejos e banhados 
associados às suas planícies de inundação (Figura 150).

13.4. UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

De acordo com a Lei n° 9.985/2000 (BRASIL, 2000), que 
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(SNUC), Unidade de Conservação (UC) é o espaço territorial 
e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 
com características naturais relevantes, legalmente insti-
tuído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao 
qual se aplicam garantias adequadas de proteção. Essa lei 
ainda institui duas unidades de conservação: Unidade de 
Proteção Integral e Unidade de Uso Sustentável.
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Figura 150 - APP de banhado (brejo) em área de pecuária extensiva, 
com livre acesso ao pisoteio do gado (Foto: Fábio de Lima Noronha).

Figura 151 - APPs no contexto das áreas da CPRM (Foto: Fábio de Lima Noronha)

A Unidade de Proteção Integral apresenta como 
objetivo básico a preservação da natureza, sendo admi-
tido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais. 
Essa unidade de conservação abrange cinco categorias: 
Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional 
(Estadual ou Natural Municipal); Monumento Natural e 
Refúgio de Vida Silvestre. Cabe salientar, que o desen-
volvimento da atividade de mineração dentro das uni-
dades de proteção integral mostra-se incompatível por 
demandar o uso direto de recursos naturais.

A Unidade de Uso Sustentável, por sua vez, apresenta 
como objetivo básico compatibilizar a conservação da 
natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 
recursos naturais. Essa unidade de conservação inclui 
sete categorias: Área de Proteção Ambiental; Área de 
Relevante Interesse Ecológico; Floresta Nacional (Estadual 
ou Municipal); Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural. Nas Unidades de Uso 
Sustentável, existe a possibilidade de a mineração ser 
compatibilizada em algumas situações, mediante ava-
liação do órgão gestor da UC e desde que não fira os 
objetivos descritos no seu decreto de criação.

As áreas de entorno das UCs também possuem 
regime especial de administração para fins de licencia-
mento ambiental. São as denominadas zonas de entorno 
e zonas de amortecimento. De acordo com a Lei n° 
11.520/2000 (RIO GRANDE DO SUL, 2000), que instituiu 
o Código Estadual do Meio Ambiente no Rio Grande do 
Sul, as Unidades de Conservação possuem uma área 
circundante protegida para fins de licenciamentos, que 
corresponde ao raio de 10 km a partir de seus limites. 

Assim, todo empreendimento ou atividade dentro do 
raio de 10 km ao redor dos limites de qualquer UC (zona de 
entorno) localizada no território do Rio Grande do Sul, seja 
municipal, estadual ou federal, pública ou privada, necessita 
de autorização do órgão gestor da Unidade de Conservação. 
Além disso, as Unidades de Conservação possuem a zona 
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de amortecimento (exceto Áreas de Proteção Ambiental e 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural, conforme art. 
25 da Lei nº 9.985/2000 (BRASIL, 2000)), que coexiste com 
a zona de entorno de 10 km. As dimensões e as normas 
da zona de amortecimento devem constar no plano de 
manejo da respectiva Unidade de Conservação.

Conforme dados das unidades de conservação exis-
tentes no estado do Rio Grande do Sul, obtidos no portal 
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente (RIO GRANDE 
DO SUL, 2018), há duas delas localizadas a menos de 
10 km das áreas dos processos de pesquisa da CPRM: a 
Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda das Pal-
mas e a Área de Proteção Ambiental Lagoa de Amarópolis. 

A RPPN Fazenda das Palmas é uma área de 160 
hectares localizada no município de Encruzilhada do 
Sul, cujo ato legal de criação é a portaria nº 20/2001 
do IBAMA (2001). Trata-se de uma UC da categoria de 
uso sustentável, de jurisdição federal, pertencente ao 
bioma Pampa. Parte dos polígonos referentes aos pro-
cessos nºs 810.417/1979, 810.416/1979, 802.394/1975, 
802.395/1975 e 802.398/1975 interceptam a zona de 
entorno de 10 km dessa UC. 

Instituída pela Lei Municipal nº 1.701, de 02.05.2012 
(GENERAL CÂMARA, 2012), a Área de Proteção Ambiental 
Lagoa de Amarópolis (APALA) localiza-se no município 
de General Câmara e abrange parte do bioma Pampa. 
Enquadra-se na categoria de UCs de uso sustentável e está 

sob jurisdição municipal. Parte dos polígonos referentes aos 
processos nºs 810.256/1979, 801.482/1976, 810.258/1979, 
810.259/1979 e 810.260/1979 intercepta a zona de entorno 
de 10 km dessa unidade de conservação (Figura 152).

Desse modo, nos termos da Lei Estadual nº 
11.520/2000 (RIO GRANDE DO SUL, 2000), a implan-
tação de empreendimentos minerários nas poligonais 
dos processos supracitados necessita de anuência dos 
órgãos gestores das unidades de conservação para fins 
de licenciamento ambiental.

13.5. RESERVA DA BIOSFERA DA MATA ATLÂNTICA

Reserva da Biosfera é o reconhecimento da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura/United Nations Educational, Scientific and 
Cultural Organization (UNESCO), por meio do programa 
MaB – Man and Biosfhere (O Homem e a Biosfera), para 
as regiões que possuem recursos naturais raros, que 
devem ser utilizados de forma racional.

No Rio Grande do Sul, a Reserva da Biosfera da 
Mata Atlântica (RBMA) corresponde a 17,2% da área do 
estado (48.695 km2), abrangendo os remanescentes 
florestais que abrigam recursos florísticos e faunísticos 
mais expressivos e seu potencial genético, bem como a 
história da colonização do país e das culturas indígenas 
dos Caingangues e Guaranis.

Figura 152 - Unidades de conservação nas proximidades das áreas de processo de pesquisa da CPRM  
(Elaboração: Fábio de Lima Noronha). 
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As Reservas da Biosfera são importantes para o orde-
namento territorial, manejo da paisagem e conservação 
da biodiversidade. Com base no Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação e nas diretrizes da UNESCO, 
o zoneamento dessas reservas contempla três zonas 
distintas: 

Zona Núcleo - é a zona de máxima restrição. São as 
unidades de conservação constituídas legalmente (como 
parques, reservas biológicas e estações ecológicas) e 
áreas de preservação permanente (encostas, topos de 
morro, margens de rios). As restrições estão estabelecidas 
de acordo com os instrumentos legais de sua criação. 
São proibidos o corte e a exploração da vegetação. As 
potencialidades dessas regiões são ecoturismo, educação 
ambiental e pesquisa científica naquelas unidades em que 
se admite tal uso. Devem ser respeitados os processos 
naturais e a vida silvestre. Há ocorrência de endemismos, 
espécies raras de importante valor genético e locais ou 
de uma paisagem excepcional;

Zona de Amortecimento - também chamada de tam-
pão, envolve as zonas núcleo e juntamente com estas, 
constitui as áreas tombadas. As atividades devem garantir 
a integridade das áreas de preservação e unidades de 
conservação. Na Zona de Amortecimento é proibido: (i) o 
corte e exploração da floresta primária e secundária em 
estágio médio e avançado de regeneração, localizada em 
área de Mata Atlântica, (ii) o corte da vegetação nas áreas 

Figura 153 - Zonas da RBMA que interceptam as áreas de alvarás de pesquisa da CPRM  
(Elaboração: Fábio de Lima Noronha). 

de preservação permanente, reservas florestais, ocorrência 
de associações vegetais relevantes, espécies raras, endêmi-
cas ou ameaçadas de extinção, sítios de importância para 
a reprodução e sobrevivência da fauna nativa, ocorrência 
de conjuntos de importância histórica, artística ou sítios 
arqueológicos, incluindo seus entornos imediatos com 
dimensões e características que estão estabelecidas caso 
a caso; (iii) a coleta, o comércio e o transporte de plantas 
ornamentais oriundas de florestas nativas; e (iv) a prática 
de queimadas para manejo agrossilvipastoril;

Zona de Transição - são as áreas mais externas da 
Reserva e não dispõem de um instrumento legal de pro-
teção específico. Em seus limites, privilegia-se o uso sus-
tentado da terra e a recuperação das áreas degradadas.

As zonas-núcleo e as de amortecimento (tampão) da 
RBMA são áreas tombadas pela Secretaria da Cultura do 
Rio Grande do Sul desde 1992. Tais áreas, quando objeto 
de licenciamento, deverão ser avaliadas também pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado 
(IPHAE) (Figura 153). 

13.6. POTENCIAL PARA SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS  
E PALEONTOLÓGICOS

Os sítios arqueológicos e paleontológicos são consi-
derados bens da União e são definidos e protegidos pelo 
Decreto-Lei 4.146/42 (BRASIL, 1942) e pela Lei Federal 



| 188 |

| CPRM - Avaliação dos Recursos Minerais do Brasil |

3.924/61 (BRASIL, 1961). O Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional – IPHAN é o órgão federal 
responsável pela gestão do patrimônio arqueológico do 
país, cabendo a Agência Nacional de Mineração – ANM 
(antigo DNPM) a gestão do patrimônio fossilífero do país. 
O licenciamento ambiental da atividade de lavra de carvão, 
por envolver estudos de impacto ambiental e a realiza-
ção de um relatório de impacto ambiental (EIA-RIMA) e, 
invariavelmente, interferir no solo e substrato, depende 
de prévia avaliação e autorização dos órgãos supracitados.

Na esfera estadual, compete ao Instituto do Patri-
mônio Histórico e Artístico do Estado (IPHAE) a gestão 
dos sítios arqueológicos e à Fundação Zoobotânica do 
Rio Grande do Sul (FZB/RS) a administração dos sítios 
paleontológicos, nos termos da Lei nº 11.738/2002 (RIO 
GRANDE DO SUL, 2002). 

 Nesse contexto, a Ordem de Serviço DPRES nº 
02/2012 FEPAM (2012) determina:

Art. 1º - Os empreendimentos que prescindirem 
de EIA/RIMA deverão requerer, na fase de Licença 
Prévia, anuência do Instituto do Patrimônio Histórico 
Artístico Estadual (IPHAE) ou do Instituto do Patri-
mônio Histórico Artístico Nacional (IPHAN).
Já a Lei nº 11.738/2002 (RIO GRANDE DO SUL, 2002) 

traz o seguinte regramento em seu art. 4º:
Parágrafo único – Toda obra de qualquer natureza, 
inclusive remoção de rochas nos sítios paleontológicos 

de que trata este artigo, deverá ser submetido ao 
prévio licenciamento da Fundação Estadual de Pro-
teção Ambiental Henrique Luis Roessler (FEPAM), 
bem como à consulta da Fundação Zoobotânica do 
Rio Grande do Sul.
Portanto, o licenciamento ambiental da atividade 

de lavra de carvão, por envolver estudos de impacto 
ambiental e a realização de um relatório de impacto 
ambiental (EIA-RIMA) e, invariavelmente, interferir no 
solo e substrato, depende de prévia avaliação e autori-
zação dos órgãos supracitados.

Considerando as condições geológicas das áreas da 
CPRM e sua localização em municípios de confirmada exis-
tência de sítios paleontológicos, torna-se evidente o poten-
cial para a descoberta de novas ocorrências (Figura 154).  

Quanto à ocorrência de sítios arqueológicos nos 
municípios em que se inserem as áreas com processos 
de pesquisa da CPRM, destaca-se a existência de con-
centrações de artefatos de cerâmica de antigas culturas 
indígenas (Quadro 97). 

Em virtude de o Sistema de Gerenciamento do Patri-
mônio Arqueológico (SGPA) informar apenas o município 
de ocorrência de sítios arqueológicos, não havendo dados 
mais precisos de localização, tais como coordenadas 
geográficas, optou-se por apresentar as ocorrências 
em classes que representam o número de sítios por 
município (Figura 155). 

Figura 154 - Área com potencial paleontológico na região dos blocos com processos de pesquisa para carvão da 
CPRM e ocorrências já cadastradas (Elaboração: Fábio de Lima Noronha). 
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Quadro 97 - Quantidade de sítios paleontológicos nos 
municípios em que se inserem as áreas dos processos de 

pesquisa da CPRM (IPHAN, 2017).

MUNICÍPIO SÍTIOS  
ARQUEOLÓGICOS (Nº)

Cachoeira do Sul 18

Encruzilhada do Sul 05

Rio Pardo 01

Pântano Grande 01

Minas do Leão 00

Butiá 00

Figura 155 - Classes de ocorrência de sítios arqueológicos por município (Elaboração: Fábio de Lima Noronha).

13.7. ÁREAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
(ASSENTAMENTOS)

O assentamento rural é um conjunto de unida-
des agrícolas independentes entre si, instaladas ou 
reconhecidas pela União, por meio do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), onde, 
originalmente, existia um imóvel rural considerado 
improdutivo e que pertencia a um único proprietário. 
Os principais regramentos legais que regem o tema 
são as leis nºs 4.504/1964 (BRASIL, 1964) e 8.629/1993 
(BRASIL, 1993).

Existem duas modalidades de assentamentos. A pri-
meira, denominada Projeto de Assentamento (PA), é 

estabelecida diretamente pela União. A segunda trata-se 
de projetos de assentamento estaduais (PEs) que são 
reconhecidos pelo INCRA. 

O desenvolvimento de mineração em áreas de assen-
tamento é tema normalmente controverso e com forte 
atuação do Ministério Público, pois se trata de um con-
flito de uso do solo. Muitas vezes, gera-se um paradoxo: 
de um lado, a União declara a área em questão como 
sendo de interesse à reforma agrária, por meio de sua 
aquisição ou reconhecimento; de outro, a própria União, 
por meio de concessão de títulos minerários, declara a 
mesma área como de interesse mineral.

Jurisprudências, tais como a tese apresentada por 
Rangel (2010), pregam que, mesmo admitindo o interesse 
público na desapropriação para reforma agrária, nesse 
confronto prevalece a exploração das reservas minerais 
por quatro razões: (i) a rigidez locacional; (ii) a anteriori-
dade do título minerário na maior parte dos casos; (iii) a 
vocação mineral da área desapropriada; (iv) a vastidão 
do território nacional e as diversas áreas disponíveis para 
assentamento de sem-terra.  

Adicionalmente, esse autor lança mão dos seguintes 
regramentos:

•	Lei nº 8.629 (BRASIL, 1993), que regulamenta os 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária: “Art. 10. Para efeito do que dispõe esta 
lei, consideram-se não aproveitáveis: [...] III – as 
áreas sob efetiva exploração mineral”;
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•	Lei nº 4.504 (BRASIL, 1964), no que diz respeito 
a assentamentos: “Art. 9º Dentre as terras públi-
cas, terão prioridade, subordinando-se aos itens 
previstos nesta lei, as seguintes: I – As de proprie-
dade da União, que não tenham outra destinação 
específica. ”;

•	Decreto-lei nº 227 (BRASIL, 1967a) (Código de 
Minas): “Art. 87. Não se impedirá, por ação judi-
cial de quem quer que seja, o prosseguimento da 
pesquisa ou lavra”.

Entretanto, a rigor, quando identificado que a ativi-
dade de lavra se situa em área de assentamento, o órgão 
ambiental solicita que o empreendedor apresente docu-
mento de autorização do INCRA para prosseguimento 
do licenciamento ambiental.

Convém ressaltar que, segundo as bases de dados 
consultadas e as informações de campo, não há ocor-
rência de assentamentos agrários no interior das áreas 
da CPRM. 

13.8. ÁREAS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

Tendo em vista que a implantação de atividade mine-
rária implica, muitas vezes, a mudança de domínio de 
propriedades rurais, cuidados especiais são requeridos 
nas regiões em que estão localizadas comunidades tradi-
cionais, visando à prevenção de problemas sociais decor-
rentes de transações imobiliárias que envolvam áreas 
reconhecidas ou em processo de reconhecimento, bem 
como possível mudança dos hábitos culturais daquelas 
comunidades em função da mineração.

No Brasil, compete à Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI) promover estudos de identificação e delimitação, 
demarcação, regularização fundiária e registro das terras 
tradicionalmente ocupadas por povos indígenas, como 
também executar o seu monitoramento e fiscalização, 
nos termos da Lei nº 5.371/1967 (BRASIL, 1967b). Igual-
mente, cabe à FUNAI atuar no controle e na mitigação 
de possíveis impactos ambientais decorrentes de inter-
ferências externas às terras indígenas.

No que concerne às comunidades de remanescentes 
quilombolas, o seu reconhecimento e certificação cabe 
à Fundação Cultural Palmares, órgão vinculado ao Minis-
tério da Cultura, sendo o INCRA o órgão responsável, na 
esfera federal, pela titulação dos territórios ocupados por 
essas comunidades, por força do Decreto nº 4.887/2003 
(BRASIL, 2003).

No que diz respeito à execução de atividades que pos-
sam gerar conflitos de uso da terra junto a essas comu-
nidades, a ratificação e promulgação da Convenção nº 
169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), por 
meio do Decreto nº 5.051/2004 (BRASIL, 2004), trazem a 
previsão da consulta prévia como direito das comunida-
des tradicionais interessadas, “mediante procedimentos 

apropriados e, particularmente, através de suas insti-
tuições representativas, cada vez que sejam previstas 
medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de 
afetá-las diretamente.” (art. 6º. 1, “a”).

Desse modo, para fins de licenciamento ambien-
tal, sempre que constatado que o empreendimento se 
localiza em área de comunidades tradicionais, o órgão 
ambiental exige autorização emitida pelas instituições 
competentes para a análise do processo.

Já no caso de terras indígenas, a atividade minerária 
é vedada em seu interior, nos termos da Constituição 
Federal (BRASIL, 1988) e legislação correlata. Após con-
sulta à base de dados da FUNAI e Fundação Cultural Pal-
mares, não foi constatada a presença de áreas indígenas 
e quilombolas nas áreas de pesquisa da CPRM avaliadas. 

13.9. DELIMITAÇÃO DO MAPA DE ÁREAS 
POTENCIALMENTE RESTRITIVAS À MINERAÇÃO

A partir da análise dos mapas temáticos retromen-
cionados, procedeu-se ao somatório das áreas das 
APPs, das Unidades de Conservação e seus entornos 
e das zonas-núcleo e tampão da RBMA, para identifi-
cação, nas poligonais de pesquisa da CPRM, das áreas 
potencialmente restritivas ao desenvolvimento das 
atividades de explotação de carvão do ponto de vista 
socioambiental (Figura 156).

Cabe salientar que as áreas identificadas não são 
proibitivas, porém, apresentam potencial para ações 
restritivas por parte dos órgãos ambientais na fase de 
licenciamento ambiental. Também frisamos que se trata 
de um apontamento preliminar, haja vista não terem 
sido executadas vistorias com o objetivo de inventariar 
e cartografar todas as áreas de preservação perma-
nente (APP’s) presentes em cada polígono, atividade 
esta que é objeto de estudos ambientais na fase de 
licenciamento ambiental.

13.10. DADOS SOCIOECONÔMICOS

É abordado de forma sintética o panorama socioeco-
nômico da região onde estão inseridas as poligonais de 
pesquisa da CPRM, que tem como foco a área abrangida 
pelos limites da bacia hidrográfica do Baixo Jacuí (G070). 
Muitas das informações apresentadas foram extraídas 
do relatório final do planejamento da Bacia Hidrográfica 
do Baixo Jacuí (RIO GRANDE DO SUL, 2015). 

A população dos municípios que integram total ou 
parcialmente a Bacia G070 (RIO GRANDE DO SUL, 2015), 
em 2010, era de 736.090 habitantes, segundo o Censo 
Demográfico do IBGE. Esse número equivale a 6,88% 
da população total do estado do Rio Grande do Sul, 
sendo distribuída em 73,75% na zona urbana e 26,25% 
na zona rural. 
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Figura 156 - Áreas potencialmente restritivas à mineração nas etapas de licenciamento ambiental de futuros 
empreendimentos (Elaboração: Fábio de Lima Noronha). 

Os principais municípios, com população maior que 
50 mil habitantes, são Cachoeira do Sul, Montenegro e 
Santa Cruz do Sul, com índices de urbanização superiores 
a 85%. Os municípios com população menor que 10 mil 
habitantes compreendem um total de 22, com a maioria 
dos habitantes localizada na zona rural.

Quanto ao grau de urbanização, os municípios da 
Bacia G070 mais urbanizados, segundo dados de 2010, 
eram Montenegro (90,3%), Eldorado do Sul (89,7%), Santa 
Cruz do Sul (88,9%) e Cachoeira do Sul (85,5%), sendo 
Barão do Triunfo o menos urbanizado (9,9%). 

Em termos econômicos, a região da bacia hidrográfica 
do Baixo Jacuí participou com cerca de 8% na formação 
do Produto Interno Bruto (PIB) do estado entre 2000 e 
2010. Os principais setores econômicos da Bacia G070 
são a indústria e o agronegócio, com uma participação 
na formação do Valor Adicionado Bruto (VAB) regional 
em torno de 45% em 2010, e em torno de 14% do VAB 
estadual neste mesmo ano.

Na região da bacia hidrográfica do Baixo Jacuí desta-
cam-se, como principais atividades industriais, segundo a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), 
a extrativa mineral e a produção e distribuição de ele-
tricidade, gás e água. Na indústria extrativa mineral, a 
produção de areia assume importância como insumo da 
construção civil, explorada ao longo do leito do rio Jacuí 
(Figura 157). A explotação do carvão mineral para uso 

Figura 157 - Terminal hidroviário de areia para construção civil  
na margem do rio Jacuí, município de Rio Pardo (Elaboração: 

Fábio de Lima Noronha).

na matriz energética e indústria petroquímica também 
ganha destaque na região, com forte representação nos 
municípios de Arroio dos Ratos, Minas do Leão, Butiá, 
Cachoeira do Sul e Pântano Grande (Figura 158).

A agropecuária, por sua vez, representa cerca de 
10% da formação do VAB total regional, concentrando 
9,59% do VAB setorial do conjunto do estado. O VAB 
da agropecuária tem sua maior contribuição prove-
niente dos municípios de Cachoeira do Sul, Candelária,  
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Júlio de Castilhos, Rio Pardo e Santa Cruz do Sul, que 
respondem por em torno de 36% do VAB setorial total 
da Bacia G070.

Quanto ao uso agrícola das terras agrícolas, 25,62% 
são destinados à produção de lavouras temporárias, 
concentradas na cultura de milho, soja e arroz. No que-
sito pecuário, a densidade de bovinos é de 1,47 cabeça/
ha, destacando-se os municípios de Caçapava do Sul, 
Cachoeira do Sul, Encruzilhada do Sul, Júlio de Castilhos 
e Rio Pardo com os maiores rebanhos. 

13.11. IMPACTOS PROVÁVEIS

Apesar de o carvão mineral ser visto com bons olhos 
quando se trata de segurança energética, devem ser 
considerados os impactos socioambientais inerentes a 
sua extração e uso como combustível. Se por um lado 
sua extração e a utilização na produção de energia geram 
impactos positivos, como empregos diretos e indiretos, 
aumento da demanda por bens e serviços na região e 
aumento da arrecadação tributária, por outro, o processo 
de produção, da extração até a combustão, levam a 
contaminação hídrica, atmosférica, do solo, do subsolo, 
além da degradação da paisagem física. Destaca-se que 
o setor de produção de energia elétrica é onde se con-
centram os impactos de mais difícil controle. 

O efeito mais nocivo decorrente do aproveitamento 
do carvão mineral é o volume de emissão de gases como 
nitrogênio (N) e dióxido de carbono (CO2) provocado 
pela combustão. Estimativas apontam que o carvão é 
responsável por entre 30% e 35% do total de emissões 
de CO2 no mundo, sendo o principal agente do efeito 
estufa (ANEEL, 2008).

Considerando-se a atual pressão existente no 
mundo pela preservação ambiental – principalmente 
com relação ao efeito estufa e às mudanças climáticas 
–, é possível dizer que o futuro da utilização do carvão 

Figura 158 - Mina de carvão “B3” da Copelmi Mineração Ltda no 
município de Butiá (Elaboração: Fábio de Lima Noronha).

está diretamente atrelado a investimentos em obras de 
mitigação e em desenvolvimento de tecnologias limpas. 

Para a mineração, os impactos socioambientais estão 
relacionados principalmente a recursos hídricos, solo e 
relevo das áreas circunvizinhas. Alguns dos impactos mais 
significativos, segundo dados do relatório sobre carvão 
da ANEEL (2008), são citados a seguir.

A abertura de poços de acesso às frentes de lavra, 
feita no próprio corpo do minério, e o uso de máqui-
nas e equipamentos manuais, como retroescavadeiras, 
escarificadores e rafas, provoca a emissão de óxido de 
enxofre, óxido de nitrogênio, monóxido de carbono e 
outros poluentes da atmosfera. 

Durante a drenagem das minas, feita por meio de 
bombas, águas ricas em enxofre são lançadas no ambiente 
externo, provocando a elevação das concentrações de 
sulfatos e de ferro e a redução de pH no local de drena-
gem – a chamada Drenagem Ácida de Mina (DAM). Em 
se tratando de carvão, a DAM tem sido um dos maiores 
problemas causados pelas atividades minerárias, onde 
o minério está associado a elevadas concentrações de 
sulfetos metálicos, que, em contato com o ar atmosférico 
e a água, gera um efluente ácido. Esse efluente, normal-
mente, apresenta bactérias quimiolitotróficas acidófilas 
(que catalisam as reações de oxidação dos sulfetos), altas 
concentrações de espécies de ferro, alta concentração 
de sulfatos, manganês e metais pesados.

O beneficiamento do carvão gera rejeitos sólidos, 
que também são depositados no local das atividades, 
e efluentes líquidos que são lançados em barragens de 
rejeito. As pilhas de rejeito são percoladas pelas águas 
pluviais, ocasionando a lixiviação de metais tóxicos, que 
podem contaminar os lençóis freáticos. As águas da bacia 
hidrográfica podem ser afetadas pela DAM, causando 
problemas no abastecimento público, de corrosão de 
estruturas (adutoras, por exemplo), alteração de habi-
tats por ecotoxicidade e geração de toxicidade para 
seres humanos por bioacumulação e biomagnificação 
de metais pesados.

Assim, as principais medidas necessárias para con-
trole dos impactos, na etapa de extração, referem-se, 
principalmente, à recuperação do solo, destinação de 
resíduos sólidos, controle da drenagem e de emissões 
atmosféricas e negociações com a comunidade local.  

De forma bastante sintética, os reflexos decorrentes 
dessas atividades seriam:

•	Alteração da paisagem e impacto visual;
•	Remoção de vegetação e alteração de ecossiste-

mas locais;
•	Erosão do solo e assoreamento de drenagens 

decorrentes da mobilização de terra, instabilização 
de taludes, encostas e terrenos em geral;

•	Uso de explosivos no desmonte, com riscos de lan-
çamentos de fragmentos de rocha, que poderiam 
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ultrapassar o perímetro da propriedade, vibrações 
no terreno e sobrepressão do ar;

•	Aumento do tráfego de caminhões e veículos em 
geral;

•	Aumento da emissão de material particulado no 
ar, tanto no beneficiamento como no transporte 
do minério e resíduos sólidos nas vias de acesso 
e internas;

•	Poluição sonora;
•	Utilização de água no processo produtivo com 

geração de efluentes ácidos (DAM); 
•	Intervenção no lençol freático;
•	Interferência em Áreas de Preservação Permanente;
•	Geração de empregos;
•	Aumento de demanda para a economia local.
Grande parte dos impactos ambientais negativos cita-

dos pode ser mitigada a partir de um bom planejamento 
das diversas fases do empreendimento – implantação, 
operação e fechamento da mina – que considere o con-
texto ambiental, especialmente quanto à água e à vege-
tação nativa, na definição de parâmetros operacionais. 

É considerada fundamental a implantação de alguns 
programas, tais como:

•	Gestão e controle ambiental;
•	Qualidade das águas de processo e efluentes;
•	Controle de emissões atmosféricas;
•	Preservação e conservação ambiental de áreas 

circunvizinhas à mina;

•	Recuperação de áreas degradadas e mineradas;
•	Gestão de resíduos industriais;
•	Redução de consumo de água, energia e 

combustíveis;
•	Sinalização de vias.
Esses programas e outros que se fizerem necessários 

devem ser discutidos e geridos junto com a comunidade.
Apesar de as áreas estarem situadas em locais com 

densidade demográfica reduzida, o impacto visual cau-
sado pela extração mineral a céu aberto merece aten-
ção, não propriamente por danos ao meio ambiente 
e ao homem, mas pela imagem negativa que gera nas 
comunidades e instituições. É importante que o projeto 
ambiental considere a minimização desse fator. 

Impactos positivos também são previstos com a 
implantação de um empreendimento mineral, em espe-
cial a geração de empregos e renda, o pagamento de 
royalties (Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais - CEFEM) aos municípios, o aumento 
na arrecadação de impostos e, consequentemente, o 
incremento da economia. Para esses impactos tam-
bém devem ser previstos programas de cunho social 
envolvendo a comunidade positivamente com a mine-
ração. Tais programas devem objetivar a capacitação da 
comunidade, de modo que esta seja preparada para se 
beneficiar das mudanças advindas da implantação da 
mineração e da decorrente paralisação das atividades 
quando do esgotamento da jazida.
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14. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

É evidente a importância do carvão mineral para o 
Brasil, pois, como recurso abundante e com múltiplas 
aplicações, deve ser utilizado para construir um país mais 
sustentável. O carvão mineral possui duas aplicações 
principais no país: como combustível para geração de 
energia elétrica, na qual se utiliza, majoritariamente, o 
carvão nacional, e na metalurgia, onde o carvão impor-
tado representa quase a totalidade do insumo utilizado. 
O Brasil ainda utiliza de forma modesta a reserva de 
carvão nacional disponível, visto que, na taxa atual de 
utilização, as reservas lavráveis (2,77 bilhões de toneladas) 
são suficientes para prover carvão por 198 anos, número 
ultrapassa dois mil anos considerando-se os recursos in 
situ (32,2 bilhões de toneladas). Tendo isso em vista, a 
reavaliação dos depósitos de carvão do Projeto Iruí-Butiá, 
juntamente com outros ativos minerários em posse da 
CPRM, poderá colaborar para a fomentação da indústria 
carbonífera brasileira.

Os resultados da integração de dados geológicos, 
geofísicos e topográficos permitiram esboçar um modelo 
geológico tridimensional para as camadas de carvão 
na área de estudo, quantificar seus recursos minerais 
e estabelecer um potencial para as áreas da CPRM nos 
depósitos de Capané, Iruí, Pântano Grande e Leão. Os 
modelos tridimensionais demonstram que, dentro das 
áreas de processo da CPRM, ocorrem camadas de carvão 
com continuidade e espessura suficientes para desen-
volvimento de diversos empreendimentos mineiros.

Como resultado do estudo de reavaliação dos depósi-
tos de carvão do Projeto Iruí-Butiá, os recursos inferidos 
in situ de todas as camadas modeladas dos depósitos de 
Capané, Iruí, Pântano Grande e Leão somam 4,2 bilhões 
de toneladas, sendo o depósito do Leão responsável por 
metade desses recursos (Tabela 46).

De acordo com as normas da American Society for 
Testing and Materials (ASTM), o carvão dos depósitos 
do Projeto Iruí-Butiá pode ser classificado como “Betu-
minoso de Alto Volátil C, não Coqueificável”. As curvas 
de flutuados x teor de cinzas apontam que as cama-
das que apresentam menores teores de cinzas para 
rendimento de 80% são as camadas I2, Capanezinho e 
S2, com 30%, 45% e 46%, respectivamente, e o maior 
teor foi para a camada Jeribá. No que tange às curvas 
densimétricas, pode-se afirmar que os carvões desses 
depósitos apresentam razoável a boa liberação de maté-
ria carbonosa durante o processo de beneficiamento. 
Quando se analisam as curvas NGM, estas apresentam 

comportamento variável com valores médios acima de 
25% em sua maioria, o que significa extrema dificuldade 
em beneficiar esses carvões no intervalo densimétrico 
entre 1,5 e 2,1 g/cm³.

A camada I2 se destaca pelo baixo teor de cinzas 
apresentado, com rendimento projetado de 90%, com 
30% de teor de cinzas, elevado poder calorífico e baixo 
teor de enxofre.

As informações disponíveis da qualidade dos carvões 
indicam para os recursos do depósito Capané sua utiliza-
ção para queima em caldeiras de termelétricas, enquanto 
para os carvões dos depósitos de Iruí e Leão, além do 
aproveitamento termelétrico, existe a possibilidade de 
aproveitamento mais nobre, o que agregaria maior valor 
econômico aos depósitos, seja em processos de blending 
para siderurgia ou na indústria carboquímica. De modo 
geral, os estudos apontam que a gaseificação possui 
algumas vantagens em relação à geração termelétrica 
tradicional, uma vez que aumenta a eficiência de conver-
são em energia elétrica e permite melhor aproveitamento 
de subprodutos. 

É importante ressaltar que o trabalho de modelagem 
geológica é de escala regional. Dessa maneira, é neces-
sário o adensamento da malha de sondagem, além da 
realização de perfis de sísmica de alta resolução com 
pequeno espaçamento entre si, o que permitiria melhor 
definição da continuidade e correlação das camadas de 
carvão, maior detalhamento estrutural levando a identi-
ficação de mais falhas que possam afetar as camadas de 
carvão e melhor delimitação das intrusões de diabásio. 

Em paralelo à perfuração de novos furos, é sugerida 
a realização de análises e ensaios das camadas de carvão, 
bem como a execução de testes para determinação de 
gás natural associado ao minério mais profundo detec-
tado pela sondagem. 

Tabela 46 - Recursos inferidos in situ nos depósitos  
do projeto Iruí-Butiá.

DEPÓSITO VOLUME (M3) TONELAGEM

Bloco Taquara 58.143.118 111.918.526

Bloco Capané Norte 182.080.000 372.633.899

Iruí 614.396.677 1.170.962.061

Pântano Grande 190.114.740 370.797.915

Leão 1.185.791.935 2.216.731.116

Total 2.230.526.471 4.243.043.518
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Entre as metas do presente estudo constou também 
a identificação de áreas mais interessantes em termos 
econômicos, baseando-se em quantidade e qualidade 
do carvão, facilidades de extração (Relação Estéril/Miné-
rio – REM), infraestrutura e localização. Segundo essas 
premissas, as áreas relativas aos quatro processos que 
compõem o bloco Taquara (810.006/1980, 810.007/1980, 
810.012/1980 e 810.013/1980) são as únicas encaixadas 
dentro desses parâmetros de atratividade. Nas áreas 
desse bloco foram computados recursos totais in situ 
de 107 milhões de toneladas de carvão associados às 
camadas Capanezinho, Triângulo Superior, Triângulo, 
Triângulo Inferior, Jeribá Superior e Jeribá, que foram 
consideradas no cálculo da Razão Estéril/Minério. Um 
terço desses recursos, 35 milhões de toneladas, enqua-
dra-se na categoria de REM inferior a 8 m³/t, que, neste 
trabalho, foi considerado o limite economicamente viável 
atualmente para lavra a céu aberto (Tabela 47).

Os outros depósitos modelados nas áreas de pro-
cesso da CPRM abordadas pelo Projeto Iruí-Butiá não 
apresentaram recursos significativos, com REM inferior 
a 8 m³/t, não possuindo, portanto, potencial para lavra a 
céu aberto. Por outro lado, as camadas desses depósitos 
exibem continuidade e espessuras suficientes para o 
desenvolvimento de lavra subterrânea em algumas de 
suas porções. Todavia, o baixo valor do carvão energé-
tico praticado a época dos estudos no Rio Grande do 
Sul, torna os empreendimentos subterrâneos inviáveis, 
devido ao alto custo desse tipo de operação. Portanto, 
ressalta-se a importância de se aprofundar estudos e 
ensaios complementares para determinar a possibilidade 
de obter-se um produto de maior valor agregado a partir 
do carvão desses depósitos, de forma a viabilizar esse 
tipo de lavra.

Nesse sentido, deve ser destacado o auspicioso 
desenvolvimento da indústria carboquímica e dos pro-
cessos de gaseificação no Rio Grande do Sul, com o 
carvão como matéria prima para um elenco de produtos 
de maior valor agregado, que inclui insumos químicos 
(amônia e ureia), combustíveis líquidos sintéticos (meta-
nol), combustíveis gasosos (metano) ou para uso direto 
como fonte de energia na forma de gás para síntese 
(syngas). Adicione-se a isso a maior eficiência e menor 
emissão de gases poluentes nesses processos de bene-
ficiamento, ainda que o custo seja mais elevado, que 
vem ao encontro das exigências de tecnologias limpas 
que possibilitem a redução dos impactos ambientais 
provocados pela cadeia produtiva do carvão. 

Tabela 47 - Recursos inferidos in situ e com REM <8 m3/t no Bloco Taquara (Capané).

DEPÓSITO TONELAGEM 
CARVÃO

REM (m3/t)  
CARVÃO TOTAL

TONELAGEM CAMADA 
JERIBÁ+SUPERIORES

TONELAGEM  
REM <8 m3/t

REM<8  
(m3/t)

Capané – Bloco Taquara 111.918.526 14,43 106.883.863 35.394.036 5,96

No que concerne a esse beneficiamento através da 
indústria carboquímica, é um mercado a ser alcançado 
frente ao grande volume de reservas de carvão dispo-
nível nos depósitos nacionais, com reais perspectivas 
aproveitamento em condições viáveis e vantajosas, e 
ambientalmente sustentáveis, com a utilização futura 
do carvão fortemente vinculado ao desenvolvimento de 
tecnologias limpas como as empregadas nessa indústria 
de transformação. 

Deve ser ainda lembrado, o papel primordial do 
carvão na siderurgia, tanto para uso energético como 
para a produção de coque que é utilizado na produção 
de aço. Isso significa que, para produzir aço, o Brasil 
necessitará de carvão mineral e continuará importando 
essa matéria-prima com uma tendência de custo cada 
vez maior. 

Neste sentido, para que seja retomada a utilização de 
carvão nacional para produção de coque e viabilizados 
para demais usos na siderurgia, é imprescindível que 
seja elaborado um estudo de viabilidade econômica, 
levando-se em consideração, além dos aspectos técnicos, 
a escala de produção da mina, o uso da fração térmica 
gerada no beneficiamento, os investimentos necessários 
para revitalizar a infraestrutura de portos e ferrovias e, 
finalmente, os custos dos carvões produzidos em com-
paração com os carvões similares importados.

Deve-se ressaltar que a geração termelétrica é fator 
de estabilidade e segurança do sistema elétrico e deve 
representar uma parcela significativa da matriz elétrica 
nacional, com o emprego das grandes reservas de carvão 
disponíveis. Os índices de emissão de gases de efeito-
-estufa associados ao carvão devem ser substancialmente 
reduzidos mediante a adoção de tecnologias de carvão 
limpo (CCT). Deve-se investir em desenvolvimento de 
tecnologias de captura de CO2 para aplicação em médio 
prazo tanto no parque termelétrico nacional como nos 
demais setores, com altos índices de emissões, como 
siderurgia, petroquímica e cimenteiras.

O desenvolvimento industrial e tecnológico que pode 
ser obtido com o esforço para dominar e implantar essas 
tecnologias beneficiará todos os setores da sociedade, 
com ampliação da base de conhecimentos tecnológicos 
do país e geração de empregos e riquezas.

As áreas de pesquisa da CPRM avaliadas não possuem 
restrições ambientais regionais, tais como incidência de 
áreas restritivas de zoneamentos ambientais, de unidades 
de conservação ou de zonas de proteção definidas na 
legislação para o bioma no qual se encontram (Pampa). 
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A região onde se inserem essas áreas tem sua vocação 
minerária consolidada, haja vista configurar-se como 
um polo de extração de carvão e de geração de energia 
termelétrica.  Desse modo, a presente avaliação procurou 
mostrar, de forma geral, as áreas restritivas locais (APPs) 
e aquelas que não configuram restrição à atividade de 
mineração, mas que podem, ao longo do trâmite do licen-
ciamento ambiental, apresentar situações de conflitos 

de uso do solo (assentamentos de reforma agrária, sítios 
arqueológicos ou paleontológicos e áreas ocupadas por 
comunidades tradicionais). Por fim, é importante frisar 
que essa avaliação se trata de um apontamento preli-
minar das APPs e das áreas de possível conflito de uso 
do solo, o qual deverá ser investigado em detalhe por 
equipe multidisciplinar nos estudos ambientais na fase 
de licenciamento ambiental. 
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